
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

(Do Sr. João Daniel)

PLP 112/2021 – Institui o Novo Código Eleitoral.

Senhor Presidente,

DECLARO QUE na  VOTAÇÃO NOMINAL do  DTQ 20 do  Bloco  do

PROS – em que “A emenda destacada pretende suprimir  a descompatibilização,  6

meses antes das eleições, de agentes públicos que tenham poder de polícia e de agentes

impedidos  de  exercer  atividade  político-partidária,  VOTEI  NÃO (à  emenda),

conforme orientação do Partido dos Trabalhadores.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2021.

João Daniel

Deputado Federal (PT-SE)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219774327400
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